
  

 

 

SF 673 PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A. 

CNPJ/MF nº 52.150.203/0001-68 

NIRE 35300622898  

 

Ata da Assembleia Geral Extraordinária  

Realizada em 18 de setembro de 2023 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 18 de setembro de 2023, às 10 horas, na sede social da SF 

673 PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua 

Henrique Schaumann, nº 270, andar 1 e 2 - sobreloja, Bairro Pinheiros, CEP 05413-909. 

 

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do Artigo 124, 

da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença de acionista detentor da 

totalidade do capital social da Companhia. 

 

3. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Ralph Gustavo Rosenberg Whitaker Carneiro e Secretário: Sr. 

Carolina Maria Rocha Freitas. 

 

4. ORDEM DO DIA: deliberar sobre (i) a emissão de novas ações ordinárias, nominativas, sem valor 

nominal e o consequente aumento de capital social da Companhia; Erro! Fonte de referência não encontrada. 

a modificação do objeto social da Companhia constante do estatuto social; (iii) a reforma e consolidação do 

estatuto social da Companhia e (iv) a eleição de novos membros da diretoria da Companhia. 

 

5. DELIBERAÇÕES: Após a discussão das matérias, os acionistas aprovaram, por unanimidade e sem 

ressalvas, o quanto segue: 

 

(i) Considerando que o capital social da Companhia encontra-se totalmente integralizado, a emissão de 

1.350.000.000.000 (um bilhão, trezentos e cinquenta milhões) de ações ordinárias, nominativas, sem valor 

nominal, com preço de emissão unitário de R$ 1,00 (um real), totalizando R$ 1.350.000.000,00 (um bilhão, 

trezentos e cinquenta milhões de reais), as quais foram subscritas e integralizadas em conformidade com o 

Boletim de Subscrição constante do Anexo I a esta ata,  passando o capital social da Companhia dos atuais R$ 

400,00 (quatrocentos reais) para R$ 1.350.000.400,00 (um bilhão, trezentos e cinquenta milhões e quatrocentos 

reais), representado por 1.350.000.400 (um bilhão, trezentos e cinquenta milhões e quatrocentas) ações 

ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 

 

Em consequência da deliberação acima, fica alterado o caput do Artigo Quinto do estatuto social da 

Companhia, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Artigo Quinto - O capital social é de R$ 1.350.000.400,00 (um bilhão, trezentos e cinquenta milhões e quatrocentos reais), 

dividido em 1.350.000.400 (um bilhão, trezentos e cinquenta milhões e quatrocentas) ações ordinárias, todas nominativas e sem 

valor nominal, de emissão da Companhia.” 

Este documento foi assinado digitalmente por Camilla Sisti, Carolina Maria Rocha Freitas e Ralph Gustavo Rosenberg Whitaker 
Carneiro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código 8364-F085-1F01-C9B4.
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(ii) A modificação do objeto social da Companhia, com a consequente alteração do Artigo Terceiro do estatuto 

social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Artigo Terceiro - A Companhia tem por objeto social (i) participar no leilão objeto do Edital de Concessão nº 02/2023 da 

Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, relativo à concessão do Sistema Rodoviário BR-153/277/369 e PR-

092/151/239/407/408/411/508/804/855 e (ii) deter participação na sociedade que será a concessionária do referido 

sistema rodoviário, ou em sociedade de participações (holding) que possua a condição de única controladora da referida 

concessionária.” 

 

(iii) De forma a refletir as deliberações acima, a consolidação do estatuto social da Companhia, o qual passa a 

vigorar com a redação constante do Anexo II a esta ata. 

 

(iv) Tendo em vista a renúncia dos membros da diretoria da Companhia, a eleição dos seguintes membros da 

diretoria: 

 

a. Ralph Gustavo Rosenberg Whitaker Carneiro, brasileiro, casado sob o regime de separação de 

bens, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 24.742.742-1 SSP/SP, inscrito no 

CPF/ME sob o nº 287.228.168-10, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.277, 3º andar, 

conjunto 304, bairro Jardim Paulistano, CEP 01452-000, para o cargo de Diretor Presidente, 

com um prazo de mandato de 1 (um) ano, contado da presente data;  

 

b. Carolina Maria Rocha Freitas, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, 

economista, portadora da Cédula de Identidade RG nº 53.627.741-2 SSP/SP, inscrita no 

CPF/ME sob o nº 091.556.577-37, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, na com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.277, 3º andar, 

conjunto 304, bairro Jardim Paulistano, CEP 01452-000, para o cargo de Diretora 

Administrativa, com um prazo de mandato de 1 (um) ano, contado da presente data; 

 

c. Camilla Sisti, brasileira, solteira em união estável com regime de separação de bens, advogada, 

portadora da Cédula de Identidade RG nº 25.608.973-5 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o 

nº 311.498.158-50, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.277, 3º andar, conjunto 304, 

bairro Jardim Paulistano, CEP 01452-000, para o cargo de Diretora Jurídica, com um prazo 

de mandato de 1 (um) ano, contado da presente data. 

 

Os diretores ora eleitos foram investidos nos seus respectivos cargos de membros da Diretoria 

mediante assinatura dos respectivos termos de posse, que integram o Anexo III. Os membros 

da Diretoria ora eleitos declararam no respectivo termo de posse que têm ciência do disposto 

no artigo 147 da Lei das S.A. para a investidura como membros da Diretoria da Companhia, 

não estando impedidos para o exercício de atividade empresarial, e não tendo sido condenados 

Este documento foi assinado digitalmente por Camilla Sisti, Carolina Maria Rocha Freitas e Ralph Gustavo Rosenberg Whitaker 
Carneiro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código 8364-F085-1F01-C9B4.
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por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, crime contra a 

economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou pena criminal que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos. 

 

6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quis fazer uso da 

palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos 

os presentes assinada. 

 

Confere com original lavrado em livro próprio. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2023. 

Mesa: 

 

Ralph Gustavo Rosenberg Whitaker Carneiro Carolina Maria Rocha Freitas 

Presidente Secretária 

 

Acionista: 

 

 

PERFIN VOYAGER FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES - IE 

Por: Perfin Infra Administração de Recursos Ltda. 

 

___________________________________ ___________________________________ 

Nome: Ralph Gustavo Rosenberg Whitaker 

Carneiro 

 

Nome: Carolına Maria Rocha Freitas 

 

  

Este documento foi assinado digitalmente por Camilla Sisti, Carolina Maria Rocha Freitas e Ralph Gustavo Rosenberg Whitaker 
Carneiro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código 8364-F085-1F01-C9B4.
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ANEXO I À ATA DE ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA DA SF  673 PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A., 

REALIZADA EM  18 DE SETEMBRO 2023 

 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO 

 

ACIONISTA SUBSCRITOR 

AÇÕES 

ORDINÁRIAS, 

NOMINATIVAS E 

SEM VALOR 

NOMINAL 

SUBSCRITAS 

FORMA DE 

INTEGRALIZAÇÃO 

PERFIN VOYAGER FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM INFRAESTRUTURA, fundo 

de investimentos em participações, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº 46.375.484/0001-54, neste ato representado por 

sua gestora, Perfin Infra Administração de Recursos 

Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 

Faria Lima, n° 2.277, conjunto 304, inscrita no CPF/MF 

sob o nº 04.232.804/0001-77. 

1.350.000.000.000 

(um bilhão, 

trezentos e 

cinquenta milhões) 

R$ 1.350.000.000,00 (um 

bilhão, trezentos e 

cinquenta milhões de 

reais) em moeda 

corrente nacional, até 60 

(sessenta) dias da 

presente data. 

 

São Paulo/SP, 18 de setembro de 2023. 

 

PERFIN VOYAGER FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES - IE 

Por: Perfin Infra Administração de Recursos Ltda. 

 

 

___________________________________ ___________________________________ 

Nome: Ralph Gustavo Rosenberg Whitaker 

Carneiro 

 

Nome: Carolına Maria Rocha Freitas 

 

 
  

Este documento foi assinado digitalmente por Camilla Sisti, Carolina Maria Rocha Freitas e Ralph Gustavo Rosenberg Whitaker 
Carneiro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código 8364-F085-1F01-C9B4.
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ANEXO II À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA SF  673 PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS 

S.A., REALIZADA EM  18 DE SETEMBRO 2023. 

 

ESTATUTO SOCIAL DA 

SF 673 PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A. 

CNPJ/MF nº 52.150.203/0001-68 

NIRE 35300622898  

 

 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

 

Artigo Primeiro. A SF 673 PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações 

que se rege por este Estatuto Social e pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

 

Artigo Segundo. A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Henrique 

Schaumann, N. 270, andar 1 e 2 - sobreloja, Bairro Pinheiros, CEP 05413-909.podendo abrir filiais, agências 

ou escritórios por deliberação da Diretoria. 

Artigo Terceiro - A Companhia tem por objeto social (i) participar no leilão objeto do Edital de Concessão nº 

02/2023 da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, relativo à concessão do Sistema Rodoviário 

BR-153/277/369 e PR-092/151/239/407/408/411/508/804/855 e (ii) deter participação na sociedade que 

será a concessionária do referido sistema rodoviário, ou em sociedade de participações (holding) que possua a 

condição de única controladora da referida concessionária. 

Artigo Quarto. A Companhia terá prazo indeterminado de duração. 

 

CAPÍTULO II 

DO CAPITAL 

 

Artigo Quinto - O capital social é de R$ 1.350.000.400,00 (um bilhão, trezentos e cinquenta milhões e 

quatrocentos reais), dividido em 1.350.000.400 (um bilhão, trezentos e cinquenta milhões e quatrocentas) ações 

ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, de emissão da Companhia. 

 

Parágrafo Primeiro. Cada ação corresponde a um voto nas deliberações sociais. 

 

Parágrafo Segundo. As ações provenientes de aumento de capital serão distribuídas entre os acionistas, na 

forma da lei, no prazo que for fixado pela assembleia que deliberar sobre o aumento de capital. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Camilla Sisti, Carolina Maria Rocha Freitas e Ralph Gustavo Rosenberg Whitaker 
Carneiro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código 8364-F085-1F01-C9B4.
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Parágrafo Terceiro. Mediante aprovação de acionistas representando a maioria do capital social, a Companhia 

poderá adquirir as próprias ações para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, sem diminuição 

do capital social, para posteriormente aliená-las, observadas as normas legais e regulamentares em vigor. 

 

CAPÍTULO III 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

 

Artigo Sexto. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses após o 

encerramento do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. 

 

Parágrafo Primeiro. A Assembleia Geral será presidida por acionista ou diretor eleito no ato, que convidará, 

dentre os diretores ou acionistas presentes, o secretário dos trabalhos. 

 

Parágrafo Segundo. As deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, ressalvadas as 

exceções previstas em lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social, serão tomadas por maioria absoluta 

de votos, não computando os votos em branco. 

 

CAPÍTULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO 

 

Artigo Sétimo. A administração da Companhia será exercida por uma Diretoria, composta de 2 (dois) a 5 

(cinco) membros, todos com a designação de diretores, podendo ser acionistas ou não, residentes no país, 

eleitos anualmente pela Assembleia Geral, permitida a reeleição. Vencido o mandato, os diretores continuarão 

no exercício de seus cargos, até a posse de seus sucessores. 

 

Parágrafo Primeiro. Os diretores ficam dispensados de prestar caução e suas remunerações serão fixadas pela 

Assembleia Geral que os eleger, salvo se decidido de forma diversa pelos acionistas representando a maioria 

absoluta dos votos. 

 

Parágrafo Segundo. A investidura nos cargos far-se-á por termo lavrado no livro próprio. 

 

Artigo Oitavo. No caso de impedimento ocasional de um diretor, suas funções serão exercidas por qualquer 

outro diretor, indicado pelos demais. No caso de vaga, o indicado deverá permanecer no cargo até a eleição e 

posse do substituto pela Assembleia Geral. 

 

Artigo Nono. A Diretoria tem amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, podendo 

praticar todos os atos necessários para gerenciar a Companhia e representá-la perante terceiros, em juízo ou 

fora dele, e perante qualquer autoridade pública e órgãos governamentais federais, estaduais ou municipais; 

exercer os poderes normais de gerência, assinar documentos, escrituras, contratos e instrumentos de crédito; 

emitir e endossar cheque; abrir, operar encerrar contas bancárias; contratar empréstimos, concedendo garantias, 

adquirir, vender, onerar ou ceder, no todo ou em parte, bens móveis ou imóveis. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Camilla Sisti, Carolina Maria Rocha Freitas e Ralph Gustavo Rosenberg Whitaker 
Carneiro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código 8364-F085-1F01-C9B4.
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Artigo Décimo. A representação da Companhia em juízo ou fora dele, assim como a prática de todos os atos 

referidos no artigo nono competem a qualquer 2 (dois) diretores, agindo em conjunto, ou a um ou mais 

procuradores, na forma indicada nos respectivos instrumentos de mandato. A nomeação de procurador(es) 

dar-se-á pela assinatura de 2 (dois) diretores, em conjunto, devendo os instrumentos de mandato especificarem 

os poderes conferidos aos mandatários e serem outorgados com prazo de validade não superior a 12 (doze) 

meses, exceto em relação às procurações “ad judicia”, as quais poderão ser outorgadas por prazo indeterminado. 

 

Parágrafo Único. Dependerão de aprovação de acionistas representando a maioria do capital social, a 

prestação de avais, fianças e outras garantias em favor de terceiros. 

 

Artigo Onze. Compete à Diretoria gerenciar o andamento dos negócios da Companhia, praticando todos os 

atos necessários ao seu regular funcionamento. 

 

CAPÍTULO V 

CONSELHO FISCAL 

 

Artigo Doze. A Companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente que, quando 

instalado, deverá ser composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e igual 

número de suplentes, acionistas ou não. 

 

Parágrafo Único. Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral Ordinária para um 

mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição. 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo Treze. O exercício social da Companhia coincide com o ano civil, encerrando-se em 31 (trinta e um) 

de dezembro de cada ano. Quando do encerramento do exercício social, a Companhia preparará um balanço 

patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas pela legislação aplicável. 

 

Artigo Quatorze. Os lucros apurados em cada exercício terão o destino que a Assembleia Geral lhes der, 

conforme recomendação da Diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e 

depois de feitas as deduções determinadas pela legislação aplicável. 

 

Artigo Quinze. Mediante decisão de acionistas representando a maioria do capital social, a Companhia poderá 

preparar balanços periódicos a qualquer momento, a fim de determinar os resultados e distribuir lucros em 

períodos menores. 

 

Artigo Dezesseis. A sociedade distribuirá, como dividendo obrigatório em cada exercício social, o percentual 

mínimo de 1% previsto e ajustado nos termos da legislação aplicável.  

 

Este documento foi assinado digitalmente por Camilla Sisti, Carolina Maria Rocha Freitas e Ralph Gustavo Rosenberg Whitaker 
Carneiro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código 8364-F085-1F01-C9B4.
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Artigo Dezessete. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da 

Assembleia Geral, com o quórum de acionistas representando a maioria do capital social, a qual determinará a 

forma de sua liquidação, elegerá os liquidantes e fixará a sua remuneração. 

 

Artigo Dezoito. Qualquer ação entre os acionistas ou deles contra a Companhia, será proposta perante o foro 

da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo.  

   
************** 

São Paulo, 18 de setembro de 2023 

 

Mesa: 

 

 

Ralph Gustavo Rosenberg Whitaker Carolina Maria Rocha Freitas 

Presidente Secretária 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Camilla Sisti, Carolina Maria Rocha Freitas e Ralph Gustavo Rosenberg Whitaker 
Carneiro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código 8364-F085-1F01-C9B4.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

am
illa

 S
is

ti,
 C

ar
ol

in
a 

M
ar

ia
 R

oc
ha

 F
re

ita
s 

e 
R

al
ph

 G
us

ta
vo

 R
os

en
be

rg
 W

hi
ta

ke
r C

ar
ne

iro
. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//i
zi

si
gn

.c
om

.b
r e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 8
36

4-
F0

85
-1

F0
1-

C
9B

4.



  

 

 

ANEXO III À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA SF  673 PARTICIPAÇÕES 

SOCIETÁRIAS S.A., REALIZADA EM  18 DE SETEMBRO 2023. 

CNPJ/MF Nº 52.150.203/0001-68 

NIRE 35300622898  

 

Termo de Posse 

 

Eu, Ralph Gustavo Rosenberg Whitaker Carneiro, brasileiro, casado sob o regime de separação de 

bens, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 24.742.742-1 SSP/SP, inscrito no 

CPF/ME sob o nº 287.228.168-10, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.277, 3º andar, conjunto 304, 

bairro Jardim Paulistano, CEP 01452-000, tomo posse, neste ato, no cargo de Diretor Presidente da 

SF 673 PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 52.150.203/0001-

68, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Henrique Schaumann, nº 270, 

andar 1 e 2 - sobreloja, Bairro Pinheiros, CEP 05413-909 (“Companhia”), para o qual fui eleito(a) 

conforme Assembleia Geral Extraordinária realizada nesta data. 

 

Declaro que não estou impedido(a) por lei especial de exercer a administração da Companhia, nem 

condenado(a) ou sob os efeitos de condenações, a penas que vedem, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 

da concorrência, contra as relações de consumo, contra a fé pública ou a propriedade. 

 

Por fim, confirmo que as citações e intimações relativas a processos administrativos ou judiciais 

relativos a atos de minha gestão, deverão ser entregues no endereço de meu domicílio, acima indicado. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2023 

 

_____________________ 

Ralph Gustavo Rosenberg Whitaker Carneiro 
  

Este documento foi assinado digitalmente por Camilla Sisti, Carolina Maria Rocha Freitas e Ralph Gustavo Rosenberg Whitaker 
Carneiro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código 8364-F085-1F01-C9B4.
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ANEXO III À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA SF  673 PARTICIPAÇÕES 

SOCIETÁRIAS S.A., REALIZADA EM  18 DE SETEMBRO 2023. 

CNPJ/MF Nº 52.150.203/0001-68 

NIRE 35300622898   

 

Termo de Posse 

 

Eu, Carolina Maria Rocha Freitas, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, 

economista, portadora da Cédula de Identidade RG nº 53.627.741-2 SSP/SP, inscrita no CPF/ME 

sob o nº 091.556.577-37, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.277, 3º andar, conjunto 304, bairro 

Jardim Paulistano, CEP 01452-000, tomo posse, neste ato, no cargo de Diretora Administrativa da 

SF 673 PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 52.150.203/0001-

68, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Henrique Schaumann, nº 270, 

andar 1 e 2 - sobreloja, Bairro Pinheiros, CEP 05413-909 (“Companhia”), para o qual fui eleito(a) 

conforme Assembleia Geral Extraordinária realizada nesta data. 

 

Declaro que não estou impedido(a) por lei especial de exercer a administração da Companhia, nem 

condenado(a) ou sob os efeitos de condenações, a penas que vedem, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 

da concorrência, contra as relações de consumo, contra a fé pública ou a propriedade. 

 

Por fim, confirmo que as citações e intimações relativas a processos administrativos ou judiciais 

relativos a atos de minha gestão, deverão ser entregues no endereço de meu domicílio, acima indicado. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2023 

 

_____________________ 

Carolina Maria Rocha Freitas 
  

Este documento foi assinado digitalmente por Camilla Sisti, Carolina Maria Rocha Freitas e Ralph Gustavo Rosenberg Whitaker 
Carneiro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código 8364-F085-1F01-C9B4.
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ANEXO III À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA SF  673 PARTICIPAÇÕES 

SOCIETÁRIAS S.A., REALIZADA EM  18 DE SETEMBRO 2023. 

CNPJ/MF Nº 52.150.203/0001-68 

NIRE 35300622898  

 

Termo de Posse 

 

Eu, Camilla Sisti, brasileira, solteira em união estável com regime de separação de bens, advogada, 

portadora da Cédula de Identidade RG nº 25.608.973-5 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o nº 

311.498.158-50, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na com 

endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.277, 3º andar, conjunto 304, bairro Jardim 

Paulistano, CEP 01452-000, tomo posse, neste ato, no cargo de Diretora Jurídica da SF 673 

PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 52.150.203/0001-68, com 

sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Henrique Schaumann, nº 270, andar 1 e 2 

- sobreloja, Bairro Pinheiros, CEP 05413-909 (“Companhia”), para o qual fui eleito(a) conforme 

Assembleia Geral Extraordinária realizada nesta data. 

 

Declaro que não estou impedido(a) por lei especial de exercer a administração da Companhia, nem 

condenado(a) ou sob os efeitos de condenações, a penas que vedem, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 

da concorrência, contra as relações de consumo, contra a fé pública ou a propriedade. 

 

Por fim, confirmo que as citações e intimações relativas a processos administrativos ou judiciais 

relativos a atos de minha gestão, deverão ser entregues no endereço de meu domicílio, acima indicado. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2023 

 

_____________________ 

Camilla Sisti 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Camilla Sisti, Carolina Maria Rocha Freitas e Ralph Gustavo Rosenberg Whitaker 
Carneiro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código 8364-F085-1F01-C9B4.
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